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LEI Nº 4.116 DE 07 DE MARÇO DE 2.002 E 

“Altera a Lei nº 3.525, de 18 de março de 

1998, e dá outras providências.” 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 

Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou € ele sanciona 

e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - O art. 52 da Lei nº 3.525, de 18 de março de 1998, que 

dispõe sobre loteamentos, arruamentos, retalhamentos de imóveis em geral, e dá 

outras providências, fica acrescido de parágrafo único com à seguinte redação: 

“Parágrafo Único — Excetua-se do disposto neste artigo Os 

loteamentos que tenham destinação exclusivamente comercial ou industrial 

(AC). 

Art 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Fica revogado o parágrafo único do artigo 57, 

acrescido pelo artigo 1º da Lei nº 4.110, de 27 de dezembro de 2001. 

Prefeitura Myalcipal dg Indaiatuba, aos 07 de março de 2.002. 
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